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ESTADO DE SERGIPE
M U NICÍ PiO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL
Àssunto: Contrâtação de Bandas Musicais
Parecer n" 139/2023

PARECERJURÍDICO

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste sil5natário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

atra\,és do processo de Inexigibiüdade de n0 3il2023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da " BANDA ARGOLÀO DE OURO", na

Festa do Padroeiro Santo Antônio no dia 1,U0í2023 no Povoado Piranhas, na Festa Do

Padroeiro São foão no dia 1U0612023, no Povoado Timbó e na Festa Do Padroeiro São

Pedro, no dia 2910612023 no Povoado Ponta de Areia, da cidade de Pacatuba/SE, no

Municipio de Pacatuba, de acordo com o ait. 25, Ill, da Lei na 8.6É,6193,

independentemente de suas transcriçôes.

E o rclatóio, passanos a opinar.

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do aú.2s,III da Lei na g.66lgs de 21 de

lunho de 1993.

configura-se inexigibiridade de Iicitação quando for inviávet a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal Justen Filho, irr

aerbis:

"Dá'se à inexigiltilidade ile licitação quando Jor inoiáoer a cornpetiçõo. o conceito
de iruiabilidade de competiçõ.o não foi erplicitado pela lei, rettatando intanciotnl
amplitude de abrangência. Todas as sihtações que earucteizarn a inztiabiliitatle tte
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conpetição podern ptopiciar a ausêflcia de licitação e a controtação tlircta. A lei

Íernete à aetiÍicaçõo dns circanstâncias ile Íato, reconhecetilo hnplicitanente a

impossibilidarle de elenco exaustizto e adotado apioristicarnertte".

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Art.25 - E inexigíoel a licitação quando hotoer itoiabilidaile ile competição, en

especial:

lll - para contÍataÇão de proíissional de oualquer setor artístico, diretanette ou

atraaís íte EMPRESÁRIO EXCLILSIVO, desde que cotsagrado pela crítictt

especializarla o pela opirriõo ptíblica. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

materias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vis[umbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São paulo proí

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e seu nílel de cothecimmto permiten à Adnitistrução consiilerar,

de início, qae estes poderão, de fonna ad,eqnaila, satisfazer pleflafieflte aos

oltjetiros do cot trfl.to. Há que sel para talto, ptofissional ou empresa betn

srtcedidos, uedores de bon cot ceito na área profissional, de fonna quc sttrrs

credenciais tratqüilizem o gestor público qaatto à capacitação para desanpenhor

tnl tdre|a". Antônio Roque Citadini, in, Comentários eJurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. pág.202.

Assim sendo, procedimento da licitação se toma inexigivel poro

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de iulgamento objetivo.
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Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".,.,,,.sõo singulares todas as produções intelectuais, rcalizadas isolada ou

coljuntarneflte, por cquipe, sempre qr.e o fiabalho a ser produzitlo se defina pela

narca pessotl (ou coletioa) expressada efi caructeisticas cimtíficas, técnicas ou

artísticas", (Licitação, la ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalissima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso qaando a coflttatação etztolaet sertiços téoricos cimtíficos,

especializados kspecialneúe daqueles indicados no art, 73), poderá.fazer-se

diretammte, indepetdentenmte de procedimento formal licitatório" (Marçal lusten

Filho, obra citada, pág.26q.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei Íartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de Íorma direta, em

'irtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei g.íÍi6tgg, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião púbrica locar.
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NO MArS. OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEJAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. JÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.
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Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apÍesentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convem chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba pública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n-" 8.429192, com a ediçâo da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), cle

modo a tomar mais eÍetivos os princípios constitucionais da Administração pública (art.

37/CF).

Face ao exposto, a procuradoria manifesta-se pera inexistência de óbice legal

r1., prL'sente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. o que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 31 de maio de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

oABiSE 12 363
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